
QUE SE PROFERIO 
.1 F A F © R 

DO ILLUSTRISSIMO , E EXCELLENTiSSIMO SENHOR 

M ARQUEZ D E GOUVEA, 
MORDOMO MO’R DE SUA MAGESTADE, 

SOBPvE A SUCCESSAM DO ESTADO, E CASA DE AVEIRO, 
em 14 de Junho de 1745;. 

CORDAM em RelaçaÕ &c. Viílos eíles Au¬ 
tos, A. o Conde de Unhaõ , Reos os Dezembar- 
gadores Procuradores Régios , Oppoentes o Mar* 
t]uez de Gouvea, o Duque de Banhos D. An- 
tonio de Lancaítre , D. Joaõ de Lancaítre Car- 
vajal Duque de Abrantes , e de Linhares , aliás 
íeus filhos habilitados a foi. 169 , provas feitas,' 
e documentos juntos: Por parte do Conde A. 
fe nioítra , que o Senhor Rcy D. Manoel fizera 
DoaçaÕ a íeu fobrinho D, Jorge, o Duque Me f- 

tre , de varias terras da Coroa com luas jurisdiçoens , Caítellos, Padroados 
&c. E depois os Senhores Reys deíles Reynos lhe fizeraÕ , e a feus fuc- 
ceflores outras Doaçoens de outros bens também da Coroa , utuícs , hon¬ 
ras , e regalias, de que hoje fe compunha a Cafa de Aveyro , o que tudo 
íe offerecia nos procefios formados fobre a fuccefiaÕ da dita Cafa , os quaes 
feachavaÕ neíte Juizo , tendo-fe nelles julgado na conformidade das ditas 
Doaçoens por muitas vezes , que a fucceífoõ deíla Cafa era regular, c 
que nella le fuccedia fegundo a ordem regular , fegundo a qual deviao 
fucceder todos os defcendentes do dito Duque Meítre; e que , em quanto 
os houveíle , íe naõ podia dizer vaga a dita Cafa para a Coroa, 
matéria de que elle A. proteítava fe naõ tornaíTe a conhecer contra a or- 
dem de fucceder julgada em repetidas Sentenças. Que a dita Cafa fora 
nltimamente julgada ao Duque de Ranhos D. Gabriel Ponce de Leaõ, 
fendo A. D. Maria de Lancaítre Marqueza de Unhaõ, pelo Duque D. 
Gabriel Ponce íer filho de D. Maria de Guadalupe , cuja Sentença pro* 
teítava impugnar, quando folie neceflario: E que poílo na dita Sentença 
foíTe excluida a dita Marqueza de Unhaõ, tinha fido nulla a tal Sentem 
qa, da qual também fe naõ podiaõ aproveitar os Procuradores Régios 
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í>õr fer iguaímenté contra elles: Que o dito Duque D. Gabriel Ponce fal- 
lecera em 23 de Junho de 1745. , por cuja morte vagara a poíle da dita 
Gafa , a qual o dito Duque D. Gabriel fó tinha de fado, e a qual ho¬ 
je fe achava na Coroa: Que elle Condedefcendia do dito Duque' Meítre 
na forma articulada em leu Libello , e deduzida na Arvore a foi- 791.: 
Que D. Maria de Guadalupe , May do dito Duque D. Gabriel, deícendia 

€ também do Duque Meítre na fórma que íe moítrava na dita Arvore , on¬ 
de fe via ficar elle Conde A. em 6. gráo de confanguinidade com a di¬ 
ta D. Maria de Guadalupe, por cuja morte fe devia regulara íucceíiaÕda 
dita Cafa; porem que ainda a haver de regu!ar«fe pela morte do dito Du¬ 
que D. Gabriel , íempre elle A. íe achava com o dito Duque em 7. gráo 
de confanguinidade , e era o íeu parente mais proximo, que havia neíte 
Reyno, como tudo mais largamente íe moítrava do leu Libello a foi. 6. 
e fua Contrariedade a foi. 98. CT feqq. e a foi. 114-, pelo que tudo de- 
;Viao os Procuradores Régios íer condemnados a lhe entregarem a dita Ca¬ 
fa de Aveyro, na fórma que fe achava eítabelecida, com os íructos def- 
3de a indevida occupaçaÕ. 

Por parte do Marquez Oppoente fe moítra eítabelecer 0 Senhor 
■ ey “• JoaÕ H- no feu Teítamento a dita Cafa para íèu filho o Du- 
ique Meítre , e todos os feus Succeílores delle deicendentes por linha reda j 
ou traníverfal, aífim como o Senhor Rey D. Joaó I. a doara a feu filho 
to Senhor Infante D. Pedro , revogando a Ley Mental , e tudo o que pu- 

e e impedir o efreito da dita Doaçaõ , ordenando ao Senhor Rey D. Ma- 
TvTC/i.a cumPr^d> e confirmaííe , mettendo de pnfie de tudo ao dito Duque 
JVLeltre ; em cuja execuqaõ confirmara o Senhor Rey D. Manoel a dita 
DoaqaÕ , declarando a ordem de fucceder na dita Cafa , que era a mefma 
daua pelo Senhor Rey D. JoaÕ I. ao dito íeu filho: Que fallecendo fèm 
filhos o Duque D. Raymundo , fe julgara a Cafa a fua Irmaa D. Ma- 
ria de Guadalupe, por fer natural deite Reyno, com declaraqaõ de naÕ 
haver a poífe, fem nelle eítabelecer o leu domicilio com a devida VaíTal- 
lagem a Sua Mageftade : E que fallecendo ella íèm vir para eíte Reyno; 
pedira a dita Caía aos Procuradores Régios a Marqueza de Unhaõ, fen¬ 
do na dita Cafa Oppoente o Marquez de Gouvea , Pay delle Oppoente; 
e o Duque de Banhos D. Gabriel, e que a eíte fe julgara a Cafa , fem 
embargo de fer Eítrangeiro por filho de Pay Caílelhano , e eíle nafcido 
em Caitella : pelo que fe naõ devia agora regular a fucceííaõ pela fua 
morte mas fim pela de fua May a dita D. Mana de Guadalupe , que era 
a que fora Succefiora de direito ; porque o Duque D. Gabriel fora pof- 
iuidor de fado , íendo nulla a dita Sentença por fe fundar em fundamen¬ 
to falfo, íer contra outra Sentença, e fer dada contra Direito exprefio 
cujos fundamentos expendia , referindo nelles largamente a refpeito de cal 
da hum: Que ainda a naõ fer nulla a dita Sentença , naõ fe podia du¬ 
vidar q ue continha injufliça notoria , e contra o direito das partes como 
le patenteava da fua contextura , na qual fe achavaÕ interpretaçoens livres ’ 
jrracionaes, e intolleraveis contra Direito , e mente dos Senhores Reys Inil 
Xituidor, e Doador, ecom contradiçoens entje fi irreconciliáveis, fendo nulla, 
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índa fe não fofiè contra Direito expreno, pela fuã infolleravel injuítiçâ, I 
qual a privava da auihoridade de coula julgada, alem do abíurdo defa* 
zer Caía tam grande dote interino dos filhos fegundos da Caía de Aí- 
cos em Caílella , e certamente contra a intenqaõ dos Senhores Reys Iní- 
tituidores. Que a meíma incapacidade, que por Eílrangeiro tinha o dito 
Duque D. Gabriel , tinha outro qualquer Eílrangeiro defcendente da dita 
D Maria de Guadaíupe; em cujos termos a elle Marquez pertencia a 
dita fucceííaõ , por íer o unico defcendente Varao , que haviai na dita 
linha primogénita do Duque Meílre continuada pela Duqueza D. Julian* 
na , em que entrara a íucceflaõ , devendo elle Marquez prefenr ao Conde 
A por elle Marquez fer filho do Marquez de Gouvea D, Martinho, 
netto do Conde de Santa Cruz D. Jcaõ , biíneto de D. JHmnna de 
Lancaílre , cazada que fora com o Conde de Santa Cruz D. Martinho 
Maícarenhas III. netto de D, Maria, e de D. Mannque Marquez de 
Gouvea, a qual íora filha de D. Álvaro, e de D. Julianna Duqueza de 
Avevro , irmaa do Duque de Torres Novas D. Jorge , Pay do Duque de 
Aveyro D. Raymundo , e da dita D. Maria de Guadaíupe , a qual íe juk 
gára a Cafa ; pelo que era defcendente de Varao da linha effe&iva da 
primeiro Duque de Aveyro D. JoaÕ , filho do Duque Mefite, cuja 1> 
nha era a primeira chamada para a íucceflaõ, e tinha vocaqao colkftw 
iegundo asdauzulas do Senhor Rey D. Manoel dadas/,nntr5en^t^ha°! 
do Duque Meftre , por contemplaqaõ , e em confirmação da Mhtuiqao, 
do Senhor Rey D. JoaÕ II.: Que lhe nao obftava fer o 'Conde A, dam c& 
ma linha, e defcendente delia pela dita Duqueza D. Julianna, como fi¬ 
lho da Marqueza de Unhaõ , netto da dita D. Julianna, cazada com a 
dito Conde de Santa Cruz D. Martinho, b.fnetto de D. Mana, e dft 
dito Marquez D. Manrique , e terceiro netto do dito D. Aharo, e da. 
dita Duqueza D. Julianna ; porque elle Marquez lhe preferia pela. me- 
lhora da linha , epclo beneficio da reprezentacaS: porque peta melhoa 
da linha era Neto de D. Joaõ Maícarenhas Conde de S, Cruz , irmacda dita 
Marqueza de Unhaõ , de quem defcendia o Conde A., devendo-fe con « 
denr para efle fim , naõ íó a linha do pofliúdor, c primogénito , mas 
Sem a linha, quicada hum dos filhos dopoíTuidor,_ou 
conflitue para fr, e feus defcendentes, ficando nreihoradmí refpcrtod^ 
Varoens o que fe acha na linha do primogénito , ou V arao a ceita, 
das fcmea" e que affim como o Avô delle Marquez.erroluha a Marque- 
za de Unhaõ fua irmaa, fe ambos concorreílem nefla fucceflao , aflim tam¬ 
bém conílituira linha para feus defcendentes com efia pierogativa , o que 
era conforme com as clauzulas para as vocaqoens , as quaes n*o admi h 
tiaõ femeasem quanto houvefie Varaõ na lmha em que entrara a -fac- 

Que elle Marquez tinha o direito da reprefèntaqao , F^MuaI r®* 
preíentava a feu Pay Marquez, e a leu Avo o Conde D. Joao , eque 
eflmdo feu Pay com a dita Marqueza em igual grao , a excmhia como 
Varaõ , cuja reprefentaqaÕ tinha lugar na fôrma , que mgis argamen e 

expende nos feus artigos. ^ Qm 
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Que a Coroa naÕ tinha tureito aJgumcomo já íé'julgara contra 
ella, naõlhe pertencendo os bens daditaCafaem quanto houveflem deícen- 
dentes do Duque Meítre í pedindo por concluzaõ foííém condemnados os 
Procuradores Régios a lhe largarem a Caía com o Titulo de Duque , e tu¬ 
do o mais que lhe pertencia, e tudo com os frudtos da indevida occu- 
paqaõ. 

O Oppoente Duque de Banhos D. Antonio de Alencaftre, por 
via de excepqaõ de coufa julgada , proteila fe ponha perpetuo filencio na 
caufa, e que de nenhuma íorte fe torne a conhecer do já julgado, nem 
do direito que rezulta das Sentenças dadas a favor da dita D. Maria dd 
Guadalupe , e do dito Duque D* Gabriel, mais que para o hm de le 
ver fe há, ou naõ , couza julgada; para elle Oppoente em fua execuqaõ 
ier mettido de poííe da dita Cafa , aífim como o eítava o dito Duque D.' 
Gabriel feu Tio , e de todos os íèus fruótos desde a indevida occupacaõ 
dos Procuradores Régios , por naõ íe dever tornar a difputar o que já 
plenariamente fe difputara fobre a mefma coufa entre as mefmas partes 
bailando que concorreflern intcrpretativamente as tres entidades , e muito 
mais em matéria de morgados, nos quacs as mefmas prejudicaõ a todos òs 
defcendentes dos com quetn fora a difputa, como eraÕ o Conde A., e o 
Marquez Oppoente ; o que bem reconhecera o Procurador da Coroa na 
fua excepqaõ , a qual fendo recebida ao dito Oppoente por principio de 
contrariedade, a houve por acabada a foi. 94, repetindo o feu meímo pro- 
teíto a refpeito de fe naõ tomar conhecimento do julgado, e confirmado 
no gráo da Reviíta; o qual proteflo tomou a repetir, contrariando o dedu¬ 
zido pelas mais partes, mollrando que a queílao da excluzaõ dos Eílran- 
geiros na fucceílaõ deita Cafa fora difputada na caufa, que houvera com 
o dito Duque D. Gabriel, a dita Marqueza de Unhaõ , e o dito Mar¬ 
quez de Gonvea , o Conde de Vil la-Nova, e os Procuradores Régios, 
onde reípedivatnente pelas partes fe repetiraõ quantos fundamentos fe 
puderaõ excogitar, ficando todos excluídos , fem embargo de tudo, e do 
que repetiraõ nos embargos contra a dita Sentenqa , e no gráo de Reviíla,’ 
onde arguiraÕ a dita Sentenqa de nulía, íendo a nullidade prefenie aquella 
meíma entaõ deduzida; 

Por parte do Oppoente D. Joaõ de Alencaítre Carvajal, aliás de 
leus filhos menores habilitados, íe moílra que pelo que pertencia ao Con* 
de A. , e Marquez Oppoente , lhes obítava o ter paílado em cazo julí 

• gado a Sentenqa dada a favor do dito Duque D. Gabriel na forma já 
deduzida pelo Oppoente Duque de Banhos; e que poílo huns, eoutros 
deícendíaõ da Duqueza D. Julianna , com tudo os íobreditos vinhaÕ pe¬ 
la linha de D. Maria de Lancaítre, e elle pela de D. AíFonio , Mar¬ 
quez de Porto Seguro em Caflella , pois em igual gráo era a fua linha por 
maiculma de mayor prerogativa, cuja defcendencia deduzia em feus arti¬ 
gos. E aue pelo que tocava ao Oppoente Duque de Banhos, naõobíla* 
va o achar.íe na linha efTe<5tiva da lucceílaõ, como netto da dita D. Ma¬ 
ria de Guadalupe, porque fem embargo dijlb devia preferir, por naõ ter 
hnpoífibilidade para vir fentar Cafa neíte Reyno , e render a devida vaflal- 
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jâgem a Sua Mageílade 5 0 que naõ poderia fazer o dito Oppoente Du¬ 
que de Banhos, pela eípedlativa com que fe achava de fuccetler em Hei* 
panha nos Ducados de Arcos , Najera, e Maqueda. E que pelo que to¬ 
cava aos Senhores Procuradores Régios, eíles careciaÕ de direito para a 
retençaõ da*pofle , em que fe achavaÕ da dita Cafa , fegundo o que a eile 
refpeito tinhaõ articulado o Conde A., e o Marquez Oppoente; pelo que 
lhe devia fer julgada a Caía com todas as prerogativas, com que íora juh 
gada ao Duque D. Gabriel. 

Por parte do Procurador da Fazenda Real íe contrariou por ne* 
gaçaÕ o articulado pelas fobreditas partes, requerendo que o Oppoente 
I). JoaÕ de Lancaítre juntafle nova procuraqaõ fem os titulos dequeuza* 
va na outra foi. 114., por íerem de varias terras deíles Reynos , de que 
naõ tinha mercê de Sua Mageílade , proteílandofe lhe defêriílè a final ao 
íeu requerimento, como fe dizia no Acordaõ foi. 198. 

Por parte do Procurador da Coroa ( ao qual fe deíprezou a Ex«: 
cepqao de couza julgada a foi. to. ) íe moílra achar-íe a dita Cafa legitima- 
mente poííuida pela Coroa , naõ fó pela pofle ultimamente tomada por 
morte do Duque D. Gabriel, mas por lhe aproveitar, e refuícitar a an¬ 
tiga adquirida pela incorporaqaõ, e confiícaqaÕ , que fe íeguio pela con* 
demnaqaõ feita ao Duque D. Raymundo, Reo de Leza Mageílade da 
primeira cabeça , pela qual fe incorporara na Coroa a inmodica DoaçaÕ 
deita Cafa feita pelo Senhor Rey D. Joaó II. , e pelo Senhor Rey D-’ 
Manoel , cuja incorporação tinha lugar, fem embargo de haver tres def- 
cendentes com vocaçoes, por prejudicar a todas a gravidade do delióto , fem 
embargo das Capitulações das pazes, por cuja virtude íe julgara a Caía 
á Senhora D - Maria de C uadalupc ; porque para naõ obítar eíla Sentença 
lhe fobrava o naõ fe executar, alêm de íe reduzir a nada , como profe¬ 
rida com a condição da dita D. Maria de Guadalupe fentar domicilio neíle 
Reyno com a devida vaílallagem a Sua Mageílade, ou a condiçaõ foíTe 
fufpenfiva, ou reíolutiva, ou como modo final; porque tudo para o in¬ 
tento era o mefmo. ' 

Que menos direito ainda tinhaõ os Oppoentes Duque de Banhos, 
e D. JoaÕ de Lancaítre, por ferem incapazes de fuccederem nos bens da 
Coroa, pelas Leys fundamentaes delle, por lerem Eílrangeiros , e nafcidos de 
Pays Caítelhanos ,e em Caílella , onde por Ley expreífa naõ fuccedia Eítran- 
geiro algum em feus bens,íendo iniqua a defigualdade o poderem íucceder nos 
deita Coroa. Que de nada obílava a Sentença dada a favor do Duque D. Ga¬ 
briel, por fer contra Direito , e notoriamente injuíta, e naõ produzir excepçaõ 
de coufa julgada , nem a acçaÕ Judicati, podendo íe ainda embargar fegunda 
vez pelo beneficio da reílituiçaõ , que tinha a Coroa , fem embargo de fe naõ 
ter uzado dos ditos fegundos embargos, pois lhe bailava ter proteílado fazello 
pelo dito beneficio , que agora implorava. Que íimilhantes Doaçoens Reaes 
erao para que os Donatários com mais explendor ferviflem aos íeus Soberanos,’ 
o que fe naõ podia verificar em Eílrangeiros , os quaes fó poderiaÕ fervir de 
explorar os fegredos, e intereífes do Reyno, tendo já a experiencia moílrado 
o menos affe&o da Cafa dc Aveiro para a Auguíta Cafa Reynante de Por. 
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tugal, e para toda a NacaõPortugueza, como em repetidos a&cs , dif- 
curlos , e em feu Teílamento moílrara o Duque D. Gabriel. 

Que o Oppoente Duque de Banhos era immediato Succeílor dcgran¬ 
des Gafas em Caítella, onde era aólual Gentil-Homem da Camara de ElRey 
Catholico, o que períuadia a nenhuma vontade de permanecei neíie Reyno, 
como bem diícorria o Oppoente D. JoaÕ de Alencaílre. Porém que ainda a 
querer permanecer neíie Reyno , lhe obflava o fer Eílrangeiro , ao tempo 
da morte do ultimo pofluidor, em que fe deferira , e logo adquirira o direito da 
fcrcceífaõ , o que naõ podiaeflar impendente, ou áCoroa , ou á algum dos 
Oppoíitores nacionaes. Que a regalia de naturalizar os Eílrangeiros, íoberariia 
privativa de Sua Mageflade, a naõ coílumava o dito Senhor lazer em prejuizo 
de terceiro: e que aílim como de poder ordinário , e fero juítiíTima cauía, nao 
podia Sua Mageflade privar os feus fubditos da gloria de feus vaílallos; alTira 
também os vaílallos de outros Monarchas naõ podjaõ fem o feu Real con- 
fentimento mudar a vaflallageni. 

Que o Oppoente Duque de Banhos era vaíTalloCaílelhano, eçue 
a ter licenqa do leu Soberano para a mudança , a qual naõ mofirava , tam¬ 
bém nao mofirava que Sua Mageflade Portugueza tiveíle dado a illo con- 
fentimento ; lem que lhe aproveitaílem todas as derogaçoes contheudas 
no eílabelecimento da dita Cafa , por nunca fe entender derogada a in- 
habilidade de Eílrangeiro, por fer inverofimel eíla vontade, em quanto he 
contra ás Leys fundamentaes do Reyno , como ultimamente fe julgara por 
votos conformes no Juizo da Coroa contra o Principe Pio a refpeito da luc- 
eeílaõ da Cafa de Caílello Rodrigo, em que havia fimilhante clauzula de. 
rogàtoria, fendo o referido da intençaÕ do Senhor Rey D- Maneei, ain¬ 
da no cazo da Coroa de Hefpanha. fe un« á dc Portugal; por cujas cir- 
cunílancias fe devia julgar o fobredito , e prefente cafo , íe loífe duvidozo. 
Pedindo ultimamente por reconvençaÕ fe declarafle nulla a Sentença dada 
a favor do Duque D. Gabriel, pelo beneficio da reflituiçaõ implorada, 
por razaõ da lezaõ, que á Coroa rezultava de ferem os feus bens poílui- 
dos por Eílrangeiros , que era o que bailava para a dita reflituiçaõ ter 
lugar, alêm da implorada para fegundos embargos , em lugar dos quaes 
offerecia a dita reconvençaÕ : E que poflo tiveíle intentado a excluzaõ 
do Conde A. pela Sentença a favor do dito Duque D. Gabriel, naõ fo¬ 
ra confentir nella, pois tinha proteílado embargalla ; pois íc o fizera pura 
fe livrar de outra demanda: pelo que, logo que os outros Oppofitores fe 
fundaraÕ nella, mudara de fiílema affinando o Acordaõ que lhe rejeitara 
a dita excepçaõ , e uzara de caminho competente da fua reconvençaÕ ex- 
cluziva das Oppofiçoens, implorado o beneficio da reflituiçaõ ; pedindo 
ultimamente, que o dito Duque de Banhos fofie condemnado por recon¬ 
vençaÕ na reflituiçaõ de quaefquer bens pertencentes á dita Cafa, aquel- 
les que occupaílè como herdeiro do dito feu Tio. 

O que tudo viílo, e o mais que dos Autos confia; e difpofiçoês 
de Direito em tal -cafo, e ainda que para a fucceílaó deíla Caía tenha o 
Duque de Banhos D. Antonio de Lancaflre Oppoente a prerogativa de 
melhor linha , por fe achar na da primogenitura derivada da Duqueza D. 
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Julianna , e íeu filho primogénito o Duque de Torres Novas, Pay da Du« 
queza D. Maria de Guadalupe, da qual he neto o dito Duque Oppoente , e 
por eíle principio houvelle de preceder ao Oppoente Marquez de Gouvea, 
Mordomo Mór, e ao A. Conde de Unhaõ, por defcenderem de outra li¬ 
nha íubakerna, para a qual regularmente fe naõ póde fazer tranzito , íem 
de todo íe extinguir a era que primeiro entrou a iucceilaÕ, ofcílando-Jhe 
com tudo o impedimento de Eflrangeiro , para lucceder na Caía , e El- 
tado de Aveiro , por todo fe compôr de bens da Coroa , os quaes naõ po¬ 
dem obter neíle Reyno os que delle naõ forem naturaes; fem que lhe 
poíía aproveitar a Sentença dada a favor de feu Tio o Duque D. Ga¬ 
briel , a quem foy julgada a dita fucceflaõ , fem embargo de lhe obítar a 
meíma exciuíiva, a qual fe deduzira contra eíle na dita caufa, por nao 
poder com eíFeito a dita Sentença produzir coufa julgada, lendo ella pro- 
terida contra a Ley fundamental do Reyno das Cortes de Lamego, on¬ 
de eítabeíecendo-íe, que por nenhum modo paflafle a eílranhos a fuccef 
íaõ do Reyno, em que fecomprehendem todas as Jurifdiçoens, Cidades,' 
Villas , Caíteilos , mais bens, e direitos, de cuja parte íe compõem o 
Ducado de Aveiro *, he certo que também nelle , e em todas as mais Doa- 
çoens dos bens da Coroa milita a difpofiçaõ da Ley, a qual íe deve 
praticar também na parte , em que fe dér a mefma razad de todo , a qual 
fe expreíTou na dita Ley , que confiíie em ferem os Portuguezes os que va*. 
lerozamente conquiítaraõ o Reyno com o feu fangue, íem intervir nefta 
façanha outra alguma Naçao: de que fe colhe , que aos vaílallos, como 
prémio, fe dirigio o dito eílabelecimeqto, para que na felicidade de fe¬ 
rem lempre dominados pelo leu Rey natural, íe lhes feguraíle em feus 
Succeflores a remuncraçaõ daquelles memoráveis ferviços; c como na dita 
razaõ convém confervar-íê a Regencia do Reyno em Reys naturaes, co¬ 
mo admimílrar-fe a fua parte por vaílallos Portuguezes , fe faz evidente; 
paõ fer admiífivel a difparidade do mayor, ou menor prejuízo confiderado 
na dita Sentença ; porque a tudo quiz oceorrer a dita Ley, coníervando o 
Reyno em Príncipes naturaes, e a adminiítraçaÕ das íuas partes nos íeus vafi 
faltos , feguindo íe na fucceflaõ dos Ducados -, e fimilhantes Dignidades o 
meimo que na fucceflaõ do Reyno fe difpoz, por íe deverem por ellas re¬ 
gular , como commummente afleveraõ os DD., e ter fido eíta íempre a ob» 
íervancia no noíTo Reyno ; motivo pelo qual, íem fer neceflario expreflàr 
a decizaõ deita duvida , fe conformou a Ley Mental com o que eítava 
eítabelecido nas fundamentaes delle, affirmando íe devia regular a fuccef-, 
faÕ dos bens da Coroa entre os íeus vaílallos, e naturaes , de cuja diípo- 
fiçaÕ íe naõ pòde exemptar o Ducado de Aveiro., o qual, íuppoílo fofle 
doado ao Duque Meítre D. Jorge, em fôrma de vinculo, para fi , e feus 
defeendentes perpetuamente, nem por iflo perdeo a natureza, que íèmpre 
conferva de bens da Coroa , como o Senhor Rey D. Manoel determinou 
na DoaçaÓ, em que confirmou , e pôs em execução o que o Senhor Rey 
D- Joaõ H. fez em feu Teítamento, declarando expreflamente a reverf ao 
para a Coroa , no cafo de faltar a deícendencia do primeiro Donatario; de* 
vendo íe pela dita caula regular a fucceflaõ deite Ducado pela difpofiçaõ 
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3ít Lev Mental, no ení que naõ eitiver expreílamènte difpeníada; pcis que 
na geral revogaçaõ delia íe naõ pode comprehender mais que a faculda¬ 
de de fuccederem femeas, e tranverfaes , como foy fempre por cílylo ob* 
fervado na íntelligencia da dita geral claulula derogatoria , oe que rezulta 
afirmarem os DD. do nofíb Reyno , que trataraÕ em termos eíta quef- 
taÕ , naõ fe deívanecer pela geral derogaqaõ da Ley Mental a prohibiçaõ 
que os Eílrangeiros tem de lucceder nos bens da Coroa , accerto lem 
contraditor •, como nem também o de que na Ley jurada pelo Senhor Rey 
D, Manoel no anno de 1499. íe pr°h}bira aos Eílrangeiros todo o genero 
de acquifiqao de bens da Coroa, cuja Ley naõ íe póde dizer ficara inefi¬ 
caz, pelo motivo de ceflaracauía impulfiva , a qual de fado naõ ceííòu de 
íe promulgar em tempo que havia a efperança de ie unir a efte Reyno o de 
Hefpanha; pois ainda que ie defvaneceflè , amdaque já depois de eílabe- 
lccida eíla Cala , fempre perfeverou a cauia final, que ló confiília na utili¬ 
dade dos v^ííallos, que foy a primeira que occorreo na mente do Legifi 
lador, aílaz bem declarada na meíroa Ley, e permanecendo afim a dita 
fua caufa final, dado que fe defvaneceffe a impulfiva , de nenhuma forte 
podia ceifar a fua diípofiqaõ ; o que bem deo a perceber o Senhor Rey D. 
Sebaítiaõ , e mais Senhores , que íe lhe feguiraõ , quando na confirmação 
da meíma Ley a eíla íe referirão , reconhecendo a efficacia do íèu vigor 
o qual lhe naõ podia tirar a Sentença proferida a favor do Duque D. Ga¬ 
briel , na confideraçaÕ de que por poíterior a DoaçaÕ do dito Ducado de 
Aveiro , o naõ podia comprehender •, pois eíle fundamento manifeílamente 
ceíla , quando as Leys poíteriores difpÕem lobre faftos , os quaes , tendo a 
fua origem de pretérito, depende a fua contumma qao de futuro , como íe verb 
fica 110 cafo prelcnte , quanto á aptidaõ dos íucceílores da dita Cafa de Avei. 
ro ao tempo que íe lhes defere a fucceílaÕ delia , como bem reconheceo a 
mefma Sentença , quando para falvar a nullidade com que 0 Duque de At. 
cos , primogénito da dita Duqueza D- Maria de Guadalupe , renunciara fera 
licença do dito Senhor a lucceílaõ deita Caía em íeu Irmaõ o Duque D. 
Gabriel, íe valeo da Ley que defere áo filho fegundo a íucceííaõ do mor-: 
gado incompatível com o outro que o primogénito optou , íem embargo da 
dita Ley fer poíleriormente feita depois da DoaçaÕ da dita Cafa. 

Nemobíta o entender-fe na dita Sentença que no Teítamento do 
Senhor Rey D. Joaõ II. r e DoaçaÕ do S hor ey D ^ a 1 o 
garaÕ também quaefquer Leys, Eílatutos , e Foros ; porque , por mais ara. 
pia que fe queira confiderar a dita derogaçaõ, fe naõ póde extender aiêm 
das "Leys, que encontraífem a vontade do Senhor Rey Iníhtuidor , ex. 
preílada na fua Inílituiçaõ , que certamente naõ confiília em admittir Ef- 
trangeiros nos bens da Coroa , e na fucceflào dos ditos bens, quanuo o 
contrario fe colhe do Teítamento do mefmo Senhor Rey D. Joaõ II., no 
qual fe referio a Doaçaõ , que o Senhor Rey D. Joaõ I. fez a feu filho o 
Senhor Infante D. Pedro , na qual fe lhe prohibia o alhear em Eílrangeiros 
os bens que nella lhe dava, e doava da fua Coroa , o que igualm.ente íè 
deve conjeõturar da mente do Senhor Rey D. Manoel, por fer o mefmo , 
que no anno antecedente ao da Doaçaõ da dita Caía de Aveiro, jurou a 
k ' - dita 



dita Ley de Cortes ja reierida j a quai le naõ podia entender derogada j íeffif 
muito tfpecial mençaõ delia ; por naõ íer vercfimel que no coneurío dé 
Portuguezes houve fie de dercgar a eítes o leu privilegio -t para os preferi, 
rem os naturaes de Caílella , nem ainda com o pretexto de quererem transf 
ferir o leu domicilio para eíte Reyno : o que poíto folie baítante j na opi- 
niaõ de alguns DD. Caftelhanos , para admittirem Eítrangeiros em fimi- 
Ihantes lucceíloens ; iííò he, ou fd pode íer entre elles, entre cs quaes, con¬ 
forme as Leys do feu Reyno , ainda csque naõ íaõ naturaes, íe nelle íaõ 
moradores, podem adquirir os bens da Coroa ; o que he impraticável no 
nofio Reyno , no qual precizamenfle fe requerem para eíle eífeito ambas as 
qualidades, a da habitaçaõ, e a <ía naturalidade : e por eíla razaõ na Sen« 
tença proferida a favor da Duqueza D. Maria de Guadalupe fe lhe declarou 
o encargo de vir aííentar domicilio nelle Reyno ccm a devida VaíTallagem^ 
depois de lhe fer julgada a fucceílaõ deíle Ducado , pelo fuíflancial fun. 
damento de ter nafcido nelle Reyno, aífentando eíla reíoluçaõ lobre o 
ponto vigorofamente controvertido no dito litígio da inbabilidade dosEl- 
tràngeiros para aíuceeflaõ dos bens da Coroa : do que legitimamente íe in¬ 
fere , que contra a dita Sentença fe naõ podia já decedir o cbntrario na que 
obteve o dito Duque D. Gabriel , tendo a outra paliado em coufa julgada, 
e fendo validamente proferida conforme as Leys, os Foros, e os Privile* 
gios do Reyno , e incontroverfa opiniaõ doso DD. delle, que abraçou o 
inalterável eílylo de julgar, íèmpre que veyo ajuizo ílmilhante controver* 
lia, econtinuando o mefmocoílume, e obfervancia depois da dita Sentení 
’ça , a qual fendo aflim proferida a favor do dito Duque D. Gabriel, contra 
O direito publico , naõ pedia produzir o eífeito de ecrufa julgada , íèm cm. 
bargo de fe ter denegado a Reviíla, que delia fe pedira; requerimento, em que 
íe naõ intereííou o Procurador da Coroa , e por jfío lhe naõ obíía, por naô 
poder a dita pronunciaçaÕ fanar huma taõ evidente nullidade , como a nafi 
cida de huma Sentença dada contra Direito exprefio; authoridade, que 
naõ tem Tribunal algum, por mais fupremo queíeja , alêm de bailar nadi« 
ta Sentença a fua rotoria injuíliça, a qual pela fua contextura, que aílaz 
notoriamente fe manifeíla contra o direito das partes , para a reduzir a ne« 
nhum eífeito e muito mais pelo meyo da reílituiçaõ implorada pelo Pro¬ 
curador da Coroa , fuppcíla a notoria, e notável lezaÕ , que a efia refultá 
de ficar o Ducado de Aveiro fujèito para fempre á fucceílaõ de Eítrangei¬ 
ros contra o bem publico , e muito confideraveis intereífes do Reyno ; dif- 
ficultando-fe também por eíle modo o poderem voltar mais facilmente para 
a Coroa os bens de que fe compõem a dita Cafa , na intervenção das quaes 
circunílancias, na ccmtrfía opiniaõ dos DD., fe entende ao tempo longiífi. 
mo , que ainda dura, a faculdade de as poder allegar, ccmmunicando-fe eíle 
beneficio aos litis confortes, fuppcíla a irdividuidade da Cafa, e muito 
mais naõ podendo coníeguir o Procurador da Coroa os eífeitos da dita reíti- 
tuiçaÕ implorada , fem que o mefmo beneficio igualmente aproveite ao 
Conde A., e ao Marquez Oppoente. Pelo que tudo, julgaõ de nenhum eífei¬ 
to a dita Sentença dada a favor do dito Duque D. Gabriel, íem embargo 
do que nella nullamente le julgou , e excluem da tucceíláõ do dito Ducado, 
r Cafa* 



„.( IO ) ;., 
Caíã * ê Eftado de Aveiro ào Oppoente Duque dé Banhos D. Antônio dá 
(Lancaítre ; e pela meíma razaõ de Efirangeiros exclucra os filhos habili¬ 
tados de D. J oaõ de Lancaítre, e declaraõ aífiftir o melhor direito ao Mar¬ 
quez Mordomo-Mór, fem embargo da mayor proximidade do A. o Gonde 
de Unhaõ ao ultimo íucceífor do dito Ducado , per dever preceder na 
jfucceflaó dos morgados a prerogativa de melhor linha, em que fe acha o 
dito Marquez Oppoente, pois reprezenta ao Marquez D. Martinho leu 
Pay, o quai, fe vivo foíle , fem duvida excluhia ao Conde A., a quem pre* 
cedia como filho do Conde de Santa Cruz D. Joaô Mafcarenhas primogéni¬ 
to de D. Julianna de Lancaítre, Condeíía de Santa Cruz, neta da dita 
Duqueza de Aveiro a dita D. Julianna deícendente do Inílituidor defta Ca*, 
fa, o Senhor Rey D- Joaô II. , o qual a erigio validamente em ieu Telia- 
mento , por íer mais bem recebida opinião neíte Reyno o poderem os Senho- 
res Reys delle difpor com moderaçaõ já julgada tal, attenta a peíloa do Doai 
dor, e do doado, dos bens da fua Coroa, por ado de ultima vontade^ 
a qual pertence a leus AuguíliíTimos Succeflores obfervar, por fe lhes defe¬ 
rir a fucceííaÕ do Reyno por direito hereditário; o que aflim cumprio o 
Senhor Rey D-Manoel, confirmando o que o dito Senhor Rey D.JoaÕ 
II. dilpuzera a favor de feu filho primeiro Donatario , intitulando-o já com 
a Dignidade de Duque de Coimbra , a qual lhe conferira o Senhor Rey feu 
Pay no dito TeílamentOj termos em que ainda que o Conde A,, e Mar* 
quez Oppoente fejaÕ tranfverlães ao ultimo poíluidor, fe lhe deve deferir a íuc* 
ceíTao pela melhora do íexo em feu Pay , e íeu Avó o Conde de Santa 
Cruz , e pelo beneficio da reprezentaqaõ , por defeender do primeiro Iníti-. 
tuidor, opiniaõ recebida na praxe , e que fe conforma com a nofía Ley: e 
ainda quando fe quizefls confrderar fer o Inílituidor do dito Ducado , e Ca¬ 
ia , o Senhor Rey D. Manoel, fempre fe devera regular da mefma íorte a dita 
fucceííaÕ , naõ fó por ter lugar o meímo beneficio nos defeendentes do pri¬ 
meiro aequirente em opiniaõ muito provável , porém também porque ex* 
preííàmente admittio o dito Senhor Rey D. Manoel o dito beneficio , e re$ 
prezentaqao na fua Doaqaõ, dando precedencia ao netto do Duque Meí* 
tre , filho de feu filho primogénito fallecido, no cafo de concorrer com feu 
íTio , que he o que íe julgou a favor do Duque D; Raymundo com 
ieu Tio o Marquez de Porto-Seguro, querendo o dito Senhor que o mef- 
mo afiim fe praticaífe defeendo pela linha direita mafeulina , na qual, atten¬ 
ta a regularidade das vocaqoens com que foy inílituida a dita Caía, fe com* 
prehende o Marquez Oppoente •, e ceifando por eíle modo também a difpu- 
ta de fer admittida a reprezentaqaõ , naquelle cafo íe ha de julgar repetida 
nos gráos feguintes , pois o dito Senhor a concedeo taõ amplamente , qu® 
ainda nos fucceíTores das mais linhas derivadas dos outros filhos, e filhas do 
primeiro Donatario, a admittio, como fe mofira das muitas repetiqoens ,‘^que 
a efle refpeito fez o dito Senhor, referindo-fe ás vocaqoens, que nas íuas 
claufulas fe continhaõ , ao que já na dita referida tinha ordenado , deven¬ 
do inviolavelmente feguir-fe a infinuacao da fua vontade , por íer permitti* 
do aos Inítituidores o conceder a reprezentaqaõ, ainda no concurfo das 
çircunítancias em que a Ley a denega, lem que íe poífa dizer altera¬ 
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da a dita dhípofiqaõ pelo que contêrn as outras ciauzulas, nas quaes 
o dito Senhor chamou para a íucceflaó defte morgado os mais che. 
gados ao primeiro Dor.atario, por íe dever entender a dita proximidade 
no íentido jurídico com attenqaõ ao referido direito, e beneficio da re? 
prefentaqaõ , a qual íe naõ exclue por íer a Caía inílituida por contra* 
to , pois a Ley rege huns , e outros morgados íern difhnqaò alguma > 
tendo a meíma reprefentaqaÕ lugar, íem embargo de fer a dita Caia, e 
Ducado fundado de bens da Coroa ; porque fendo mamfeílo que o dito 
Senhor Rey D. Manoel quiz admittir a reprefentaçaó diípeníando, como 
diípenfou , na Ley Menta!, ficou removido o impedimento que delia po¬ 
dia vir, ou naícer ; accrefcendo mais ao Marquez Oppcente ainda o di¬ 
reito da tranlmiliaÕ da potência ele íucceder, deíendica nos ítus defeenden- 
tes pelo Conde Avó , a qual também tem lugar nos contratos, e nos ter¬ 
mos prefentes fe naõ pode chamar direito vago , por íer o dito Conde de 
Santa Cruz ddeendente da Duqueza D. Julianna, em cuja linha entrou 
a íucceíTaõ com que o dito Conde firmou em íi , e nos íeus a eiperauqa 
certa da íucceílaõ da dita Cafa naõ paliar para cutra linha, íem íe evacuar 
de todo a da dita Duqueza D. Ju. íanna, naõ fendo a dita tranímiflao 
algum direito peíloal intranímiífivel; pois íó ccriííle ra lianfmiílaõ da dU 
ta potenena: e finalmente ainda no cafo de faltar tudo o que fica dito, 
fempre ao dito Marquez Oppoente compete a fucceilaõ de que ie trata, 
pelo direito proprio da fu a melhor linha ennunciaua , por íer opinião mui¬ 
to bem fundada que cada hum dos filhos do primogénito forma uiífercn- 
tes , e diílinótas linhas, asquaes confervaõ o feu habitual direito para íuc- 
cederem fegundo a ordem com que foraó predileõtas , fem que íe poíià fa¬ 
zer tranfito para as fubalternas, inda que nellas haja íucceílòr com pro¬ 
ximidade de gráo ao ultimo poíluidor; e como o direito , em que o Pro¬ 
curador da Coroa fe funda , ceílafle a refpeito do crime de Lez-a Ma- 
geítade commettido pelo Duque D. Raymundo , por virtude das Capitu^ 
lacoens das pazes, que fe feguiraõ * como já fe julgou na Sentenqa de 
D* Maria de Guadalupe ; e ceíle também a reverfaõ para a. Coroa pe.a 
exiílencia de deícendentes do Duque Meítre. Por tanto julgaõ ao Oppo¬ 
ente Marquez de Gouvea Mordomo Mor por legitimo Succeílor do Du¬ 
cado , Caía, e Eítado de Aveiro , e mandaõ fe lhe entregue com os fru¬ 
tos, aífim, e na meíma fórma que íe acha na adminiflraqaÕ, do Coníe- 
jho da Fazenda: com o que tudo haõ por deferido ao requerimento , e 
proteílo do Procurador da Fazenda , e ao mais dos Autos ; e íeja íem 
euftas, por fer com os Procuradores do dito Senhor , e íeus vaílalios. 
Lisboa 14. de Junho de 1749. 

Moura: Pinna. Doutor Velho. Meyrelles. Cordeiro. Ca(lelh. 
Doutor Figueredo. 

Fomos prefentes , e proteílo por todo o direito da Coroa , 
jtodo 0 remedio, que em qualquer tempo' lhe poíía competir. 

Com duas Rubricas dos Procuradores Bugios. 
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